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RESOLUÇÃO CUNI Nº 2924

Indefere a solicitação de suspensão do
Calendário Acadêmico da UFOP, referente ao
ano letivo de 2026.

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 391ª Reunião
Ordinária, realizada em 1º de abril de 2026, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Estatuto, Resolução Cuni nº 1.868/2017, e no Regimento Geral
da Universidade Federal de Ouro Preto, Resolução Cuni nº 1.959/2017; 

Considerando a solicitação apresentada  para análise da suspensão do calendário
acadêmico em razão da greve dos técnicos-administrativos em educação, conforme o disposto no OFÍCIO
ASSUFOP Nº 13/2026;

Considerando as manifestações apresentadas em plenário, no sentido de que a suspensão
do calendário acarretaria prejuízos acadêmicos, administrativos e sociais aos estudantes, especialmente
àqueles em situação de maior vulnerabilidade e aos cursos com atividades práticas em andamento;

Considerando as manifestações no sentido de que a Universidade deve promover o debate
sobre a greve e suas causas, sem prejuízo da continuidade do calendário acadêmico,

RESOLVE:

Art. 1º  Indeferir a solicitação  de suspensão do Calendário Acadêmico da Universidade
Federal de Ouro Preto, referente ao ano letivo de 2026.

Art. 2º Recomendar às unidades acadêmicas, aos departamentos e aos colegiados de curso
que promovam, no âmbito de suas atividades, o debate institucional sobre a greve dos técnicos-
administrativos em educação e seus impactos para a Universidade.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Preto, 1º de abril de 2026.

 

 

LUCIANO CAMPOS DA SILVA

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Campos da Silva, REITOR(A), em 10/04/2026, às
13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1083886 e
o código CRC BD85BF05.
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